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PROCESSO : 202400047000651 

ÓRGÃO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS 

INTERESSADO :AGENCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES 

ASSUNTO :401-06-CONTRATO-TERMO DE AJUSTAMENTO DE GESTÃO 

RELATOR :SEBASTIÃO JOAQUIM PEREIRA NETO TEJOTA 

AUDITOR :HELOISA HELENA ANTONACIO MONTEIRO GODINHO 

PROCURADOR :CARLOS GUSTAVO SILVA RODRIGUES 

 

      ACORDÃO N°  

 

Termo de Ajustamento de Gestão. TAG. Assinatura. 

Resolução Normativa nº 06/2012. Referendo. 

  

  Vistos, oralmente expostos e discutidos os presentes Autos n.º 

202400047000651/401-06, que tratam do Termo de Ajustamento de Gestão – TAG, que tem 

por objeto a definição de ações a serem efetivadas para promover a adequação das atividades 

desempenhadas pela GOINFRA na execução, no acompanhamento, na fiscalização e na 

prestação de contas da obra da unidade de atendimento infanto-juvenil do Complexo 

Oncológico de Referência do Estado de Goiás — CORA, concernentes aos projetos, planilhas 

de orçamentos, memoriais de cálculos, cronogramas físico-financeiros, licenças e aprovações 

necessárias junto aos órgãos nas esferas federal, estadual e municipal, além da aprovação 

da matriz de riscos, do Manual de Fiscalização da Obra, do Manual de Prestação de Contas, 

do Regulamento de Compras, Contratações de Obras, Contratações de Serviços e Alienação 

da Fundação Pio XII e, por fim, da transparência e do controle da parceria pela Administração., 

tendo o Relatório e Voto como partes integrantes deste, 

ACORDA 

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS, pelo voto dos integrantes 

do Tribunal Pleno, nos termos do que dispõe o § 2º, do art. 12, da Resolução Normativa nº 

06/2012, em homologar o Termo de Ajustamento de Gestão - TAG anexo, celebrado entre o 

Tribunal de Contas do Estado de Goiás TCE- GO e Agência Goiana de Infraestrutura e 

Transporte – GOINFRA. 

Ao Serviço e Controle das Deliberações. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia aos 
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Função: Procurador assinante
Data: 06/05/2024 12:01
Assinado por CARLOS GUSTAVO SILVA RODRIGUES

Função: Conselheiro assinante
Data: 06/05/2024 10:44
Assinado por HELDER VALIN BARBOSA

Função: Conselheiro assinante
Data: 06/05/2024 10:10
Assinado por CELMAR RECH

Função: Conselheiro assinante
Data: 06/05/2024 11:43
Assinado por KENNEDY DE SOUSA TRINDADE

Função: Conselheira assinante
Data: 08/05/2024 22:53
Assinado por CARLA CINTIA SANTILLO

Função: Conselheiro assinante
Data: 07/05/2024 11:17
Assinado por EDSON JOSÉ FERRARI

Função: Relator assinante
Data: 09/05/2024 16:56
Assinado por SEBASTIÃO JOAQUIM PEREIRA NETO TEJOTA

Função: Presidente assinante
Data: 09/05/2024 16:56
Assinado por SAULO MARQUES MESQUITA


